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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE ARROIO DO PADRE
GABINETE DO PREFEITO


À			Mensagem 153/2025.
Câmara Municipal de Vereadores
Senhor Presidente
Senhores Vereadores


Encaminho para apreciação o Projeto de Lei nº 153/2025, que propõe a alteração das Metas e Prioridades da Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2025, com o objetivo de incluir ação específica voltada à reforma e adequação de uma nova sala para o Conselho Tutelar, localizada junto ao prédio da Prefeitura Municipal de Arroio do Padre.
A referida ação já está prevista no Plano Plurianual (PPA) vigente, e sua execução foi iniciada por meio do contrato administrativo nº 68/2024. No decorrer da obra, conforme declaração técnica do engenheiro civil do Município, verificou-se a necessidade de inclusão de itens não contemplados no orçamento inicial, mas essenciais para a conclusão dos serviços.
Diante disso, torna-se imprescindível realizar a adequação da Lei de Diretrizes Orçamentárias e do Orçamento Municipal de 2025, garantindo a legalidade e a viabilidade financeira da despesa. A medida visa assegurar que o Conselho Tutelar disponha de um espaço adequado para o atendimento à comunidade.
O recurso para cobertura desta ação será oriundo do superávit orçamentário e financeiro do exercício de 2024, conforme indicado no próprio projeto de lei.
Diante do exposto, solicitamos a apreciação e aprovação do presente projeto de lei, nos termos regimentais.
Atenciosamente.
Arroio do Padre, 05 de setembro de 2025.


____________________
Juliano Hobuss Buchweitz
Prefeito Municipal

Ao Sr.
Adavilson Kuter Timm
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Arroio do Padre/RS
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE ARROIO DO PADRE
GABINETE DO PREFEITO

PROJETO DE LEI Nº 153, DE 05 DE SETEMBRO DE 2025.        
Inclui nova Ação na Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2025, e autoriza o Município a realizar abertura de Crédito Adicional Especial no Orçamento de 2025.
[bookmark: artigo_3]Art. 1º Fica alterado o “Anexo III – Metas e Prioridades”, da Lei Municipal nº 2.694, de 08 de outubro de 2024, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2025, com a inclusão da seguinte ação:
	PROGRAMA:
	0301 - Gestão Tributária, Administrativa e Planejamento

	OBJETIVO:
	Controlar a gestão orçamentária e financeira do Município em conformidade com os princípios constitucionais, tendo em vista a satisfação do interesse público; Atender as imposições legais e a crescente necessidade de planejar e controlar os recursos públicos do Município alocando pessoal e serviços para seu funcionamento; Realizar ações objetivando o aumento da receita de tributos municipais.

	
	
	
	
	

	TIPO (*)
	Ação
	Unidade de Medida
	 
	 

	
	 
	
	
	2025

	
	Produto
	
	
	 

	P
	1.303 - Ampliação e Reforma da Prefeitura Municipal
	Unid.
	Meta Física
	1

	
	Prédio Ampliado / Reformado
	
	Valor
	R$ 6.000

	(*)  Tipo:  P – Projeto    A - Atividade    OE – Operação Especial      NO – Não-orçamentária  


 
Art. 2º Fica autorizado o Município de Arroio do Padre, Poder Executivo, a realizar abertura de Crédito Adicional Especial no Orçamento do Município para o exercício de 2025, no seguinte programa de trabalho e respectivas categorias econômicas e conforme a quantia indicada:

03 – Secretaria de Administração, Planejamento, Finanças, Gestão e Tributos
01 – Manutenção das Atividades Administrativas
04 – Administração
122 – Administração Geral
0301 – Gestão Tributária, Administrativa e Planejamento
1.303 – Ampliação e Reforma da Prefeitura Municipal
4.4.90.51.00.00.00 – Obras e Instalações. R$ 6.000,00 (seis mil reais)
Fonte de Recurso: 2.500.0000 - Recursos Não Vinculados de Impostos

Art. 3° Servirão de cobertura para o Crédito Adicional Especial de que trata o art. 2° desta Lei, recursos financeiros provenientes do superávit financeiro verificado no exercício de 2024, na Fonte de Recurso: 2.500.0000 – Recursos Não Vinculados de Impostos, no valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais).

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
  Arroio do Padre, 05 de setembro de 2025.
Visto técnico:

Loutar Prieb
Secretário de Administração, Planejamento, 
Finanças, Gestão e Tributos

Juliano Hobuss Buchweitz
Prefeito Municipal
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